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ANEXO III 
 

ATRIBUIÇÕES, REQUISITOS 
 

I- SECRETARIA DE SAÚDE 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA 
 
REQUISITOS:  
 

Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura Municipal do Paulista e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento 
de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e 
pela guarda dos bens que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em 
caso de necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO ANGIOLOGISTA 
 

REQUISITOS: 
 

Curso Superior de Medicina com Registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
Residência na especialidade a que concorre, concedido por instituição credenciada por 
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órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 

Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura Municipal do Paulista e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento 
de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e 
pela guarda dos bens que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em 
caso de necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização  
profissional. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO INFECTOLOGISTA 
 
REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
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de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura Municipal do Paulista e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento 
de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e 
pela guarda dos bens que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em 
caso de necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. Supervisionar estagiários e/ou residentes 
MÉDICO CARDIOLOGISTA  
 

REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura Municipal do Paulista e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento 
de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e 
pela guarda dos bens que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em 
caso de necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
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MÉDICO CLÍNICO GERAL  
 

REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura Municipal do Paulista e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento 
de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e 
pela guarda dos bens que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em 
caso de necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MEDICO DERMATOLOGISTA  
 

REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
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executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura Municipal do Paulista e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento 
de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e 
pela guarda dos bens que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em 
caso de necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA  
 
REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura Municipal do Paulista e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
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sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento 
de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e 
pela guarda dos bens que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em 
caso de necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
 
REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura Municipal do Paulista e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento 
de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e 
pela guarda dos bens que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em 
caso de necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO GERIATRA 
 
REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
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Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura Municipal do Paulista e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento 
de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e 
pela guarda dos bens que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em 
caso de necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO GINECOLOGISTA / COLPOSCOPISTA 
 

REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
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atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura Municipal do Paulista  e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento 
de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e 
pela guarda dos bens que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em 
caso de necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO MASTOLOGISTA 
 

REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura Municipal do Paulista e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento 
de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e 
pela guarda dos bens que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em 
caso de necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO NEUROLOGISTA 
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REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento de proteção individual e 
coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens 
que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO ORTOPEDISTA / TRAUMATOLOGISTA 
 

REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
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SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento de proteção individual e 
coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens 
que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
 

REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento de proteção individual e 
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coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens 
que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO PSIQUIATRA ADULTO 
 

REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento de proteção individual e 
coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens 
que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 
 

REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
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medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento de proteção individual e 
coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens 
que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO REUMATOLOGISTA 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
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particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento de proteção individual e 
coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens 
que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO UROLOGISTA 
 

REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
Especialidade a que concorre. 
 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento de proteção individual e 
coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens 
que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
 

MÉDICO DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA 
 

REQUISITOS: 
Curso Superior de Medicina com registro no CREMEPE e curso de Especialização ou 
residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada por 
órgão competente ou Título de Especialista concedido pela Associação de Classe da 
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Especialidade a que concorre. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para 
as diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da 
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; 
emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 
executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do 
SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os 
atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo indicados em Medicina. realizar o preenchimento de fichas de doença 
de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento de proteção individual e 
coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens 
que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
ENFERMEIRO PLANTONISTA 
 
REQUISITOS: 
Curso superior de Enfermagem com registro no Conselho de Classe 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Realizar acolhimento dos usuários, planejar, coordenar e supervisionar os serviços de 
enfermagem atuando em todos os níveis de atenção à saúde, integrando-se em 
programas de promoção, prevenção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde, 
controle de doenças e agravos; promover orientações aos indivíduos e/ou familiares, 
visando à obtenção de condutas relacionadas ao tratamento; solicitar laudos, atestados 
e declarações para outros profissionais e/ou instituições; realizar previsão de material 
(medicamentos e material cirúrgico) nas unidades de saúde; zelar pela higiene nos 
ambientes de atendimento; requisitar material médico-hospitalar quando necessário; 
realizar cuidados de enfermagem especializados junto à pacientes graves e ou que 
necessitem de procedimentos de maior complexidade; controlar o uso e o estado de 
conservação de materiais sob responsabilidade da enfermagem, avaliando a 
necessidade de manutenção e substituição; supervisionar a esterilização do material 
cirúrgico; delegar atividades ao pessoal de nível técnico e auxiliar, supervisionando e 
definindo competências e responsabilidades; participar da avaliação da qualidade da 
assistência interdisciplinar prestada ao paciente; atuar em equipe multidisciplinar; 
contribuir nas atividades de educação permanente em saúde da equipe de saúde; 
supervisionar estagiários e residentes; participar de reuniões técnicas; notificar doenças 
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e agravos de notificação compulsória; desempenhar outras tarefas pertinentes à sua 
área ou definidas em regulamento. 
ENFERMEIRO DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMILIA 
 
REQUISITOS: 
Curso superior de Enfermagem com registro no Conselho de Classe 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Realizar acolhimento dos usuários, planejar, coordenar e supervisionar os serviços de 
enfermagem atuando em todos os níveis de atenção à saúde, integrando-se em 
programas de promoção, prevenção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde, 
controle de doenças e agravos; promover orientações aos indivíduos e/ou familiares, 
visando à obtenção de condutas relacionadas ao tratamento; solicitar e emitir laudos, 
pareceres, atestados e declarações para outros profissionais e/ou instituições; realizar 
previsão de material (medicamentos e material cirúrgico) nas unidades de saúde; zelar 
pela higiene nos ambientes de atendimento; requisitar material médico-hospitalar 
quando necessário; realizar cuidados de enfermagem especializados junto à pacientes 
graves e ou que necessitem de procedimentos de maior complexidade; controlar o uso e 
o estado de conservação de materiais sob responsabilidade da enfermagem, avaliando a 
necessidade de manutenção e substituição; supervisionar a esterilização do material 
cirúrgico; delegar atividades ao pessoal de nível técnico e auxiliar, supervisionando e 
definindo competências e responsabilidades; participar da avaliação da qualidade da 
assistência interdisciplinar prestada ao paciente; atuar em equipe multidisciplinar; 
contribuir nas atividades de educação permanente em saúde da equipe de saúde; 
supervisionar estagiários e residentes; participar de reuniões técnicas; notificar doenças 
e agravos de notificação compulsória; desempenhar outras tarefas pertinentes à sua 
área ou definidas em regulamento. 
ASSISTENTE DE SAÚDE  FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 

REQUISITOS: 
Certificado de conclusão do ensino médio, Curso Técnico de Enfermagem, Registro no 
Conselho de Classe. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Participar de ações de promoção, prevenção, proteção e reabilitação da saúde em nível 
individual e coletivo; atuar em equipe multiprofissional; executar, sob supervisão, o 
atendimento a pacientes; executar serviços técnicos de enfermagem; observar, 
reconhecer e descrever sinais e sintomas; executar tratamentos e procedimentos 
prescritos ou de rotina; prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por 
sua segurança; zelar pela limpeza e organização do material e equipamentos do 
setor/serviço; administrar medicamentos sob a orientação e supervisão de enfermeiro; 
acompanhar os usuários em atividades terapêuticas e sociais; realizar ações que 
envolvam as famílias dos pacientes; realizar visita domiciliar; participar, quando indicado, 
de fóruns específicos junto a comunidade; participar de reuniões técnicas, realizar ações 
de Educação em Saúde a grupos específicos e de famílias em situação de risco, 
conforme planejamento da Equipe de Saúde. 
ASSISTENTE DE SAÚDE   FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM / MOTOLÂNCIA 
 

REQUISITOS: 
Certificado de conclusão do ensino médio, Curso Técnico de Enfermagem + Carteira 
Nacional de habilitação: Categoria A + Curso obrigatório para Capacitação de 
Condutores de Veículos de Emergência (Art. 145 – CTB, Resolução do CONTRAN N° 
168/2004) + Certificado do Curso de APH (Atendimento Pré Hospitalar), Registro no 
Conselho de Classe. 
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ATRIBUIÇÕES: 
Prestar assistência de enfermagem nas motolâncias conforme protocolo  existente; 
Prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisão 
direta ou à distância do profissional médico/enfermeiro; Conhecer integralmente todos os 
equipamentos, matérias e medicamentos disponíveis e realizar manutenção básica dos 
mesmos; Realizar check-list diário dos materiais, equipamentos e medicamentos, 
seguindo os padrões estabelecidos e mantendo as  
Mochilas de Atendimento em perfeito estado de conservação e assepsia;  
Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e 
seguir suas orientações; Conhecer a estrutura de saúde local;  
Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema 
assistencial local; Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 
Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas de 
reanimação cardiorrespiratória básica;  
Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, 
a fim de auxiliar a equipe de saúde; Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu 
local de trabalho, conforme escala de serviço, predeterminada, e dele não se ausentar 
até a chegada do seu substituto;  
Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos 
colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e 
servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; 
Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; Conduzir as motocicletas para atendimento 
rápido às ocorrências clinica quanto às traumáticas, a fim de reduzir o tempo resposta. 
Atuar, sempre que se fizer necessário na unidade de suporte básico junto à equipe 
realizando assim, a sua função de técnico em enfermagem, independente da condução 
de motolância. Obedecer a Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética de 
Enfermagem. 
AGENTE DE SAÚDE   FUNÇÃO: CUIDADOR 
 

REQUISITOS: 
Certificado de conclusão do ensino médio, certificado de curso na área. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Orientar e estimular as rotinas das atividades diárias da residência terapêutica; Orientar 
cuidados com higiene pessoal como: banho, alimentação e necessidades fisiológicas; 
Acompanhar as(os) residentes em atividades sociais e culturais planejando e fazendo 
passeios; Manter o lazer e a recreação no dia a dia; Educar as(os) residentes sobre 
deveres e direitos na casa; Promover momentos de acolhimento e escuta; Estimular a 
independência e autonomia dos residentes; Estimular as(os) residentes na participação 
e elaboração do cardápio; Realizar outras atividades afins 
PSICOLOGO 
 
REQUISITOS: 
Diploma de Psicologia com registro no Conselho de Classe. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo 
dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e 
de reinserção social, no nível individual e coletivo; realizar admissão nos serviços de 
saúde; coordenar grupos operativos e terapêuticos, elaborando pareceres e relatórios e 
acompanhando o desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades 
que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar estagiários e residentes; dar 
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suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar 
fóruns pertinentes, junto a comunidade, no sentido de articular a rede de serviços de 
proteção e atenção; gerenciar, planejar, pesquisar, analisar e realizar ações na área 
social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária; realizar 
registros nos prontuários; realizar atendimentos psicoterapêuticos e outras intervenções 
terapêuticas individuais e/ou grupais junto a criança e adulto; realizar psicodiagnóstico; 
atuar na prevenção e tratamento de problemas de origem psicossocial e econômicas 
que interferem na saúde, no trabalho, e na família; realizar acolhimento dos usuários; 
coordenar grupos operativos; dar suporte técnico visando a prevenção, desenvolvimento 
comunitário e potencialidade individuais; participar de reuniões técnicas e junto à 
comunidade; atuar em equipe multidisciplinar e junto à comunidade, realizar atividades 
clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional; apoiar as ESF na abordagem e 
no processo de trabalho referente aos casos de transtornos mentais severos e 
persistentes, uso abusivo de álcool e outras drogas, pacientes egressos de internações 
psiquiátricas, pacientes atendidos no CAPS, tentativas de suicídio, situações de 
violência intrafamiliar; discutir com as ESF os casos identificados que necessitam de 
ampliação da clínica em relação a questões subjetivas; criar, em conjunto com as ESF, 
estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao abuso de álcool, tabaco 
e outras drogas, visando à redução de danos e à melhoria da qualidade do cuidado dos 
grupos de maior vulnerabilidade; evitar práticas que levem aos procedimentos 
psiquiátricos e medicamentos à psiquiatrização e à medicalização de situações 
individuais e sociais, comuns à vida cotidiana; fomentar ações que visem à difusão de 
uma cultura de atenção não-manicomial; desenvolver ações de mobilização de recursos 
comunitários, buscando constituir espaços de reabilitação psicossocial na comunidade, 
como oficinas comunitárias, destacando a relevância da articulação intersetorial; priorizar 
as abordagens coletivas, identificando os grupos estratégicos para que a atenção em 
saúde mental se desenvolva nas unidades de saúde e em outros espaços na 
comunidade; ampliar o vínculo com as famílias, tomando-as como parceiras no 
tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração. Supervisionar estagiários 
e/ou residentes. 
ASSISTENTE SOCIAL 
 

REQUISITOS: 
Diploma de Serviço Social com registro no Conselho de Classe 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Planejar, elaborar, coordenar, supervisionar, executar e avaliar programas de assistência 
e apoio à população do Município e aos servidores municipais, identificando, analisando 
e contribuindo para a solução de problemas de natureza social, bem como executar 
outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do 
cargo e da área de atuação. Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades e ações 
sociais que contribuam com a promoção, prevenção, tratamento, recuperação da saúde 
e reinserção social, a nível individual e coletivo; assistir ao servidor em problemas 
referentes à readaptação profissional por diminuição da capacidade de trabalho 
proveniente de agravos à saúde; realizar acolhimento dos usuários; emitir pareceres e 
laudos sobre assuntos relacionados à sua área de atuação; realizar atividades que 
envolvam os familiares dos usuários; atuar em equipe multidisciplinar; contribuir nas 
atividades de educação permanente em saúde da equipe de saúde; supervisionar 
estagiários e residentes; participar de reuniões técnicas; notificar doenças e agravos de 
notificação compulsória. 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 
REQUISITOS: 
Diploma de Terapeuta Ocupacional com registro no Conselho de Classe. 
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ATRIBUIÇÕES: 
Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo 
com técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, 
nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e de reinserção social, de acordo com 
as necessidades de sua clientela e conforme o grau de complexidade do equipamento 
em que se inserem; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação 
da saúde, no nível individual e coletivo; realizar triagem e admissão nos serviços de 
saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; 
coordenar grupos operativos e terapêuticos, elaborando pareceres e relatórios e 
acompanhando o desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades 
que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar estagiários e residentes; dar 
suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar 
fóruns pertinentes, junto à comunidade, no sentido de articular a rede de serviços de 
proteção e atenção; gerenciar, planejar, pesquisar, analisar e realizar / operacionalizar 
ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de ação 
comunitária; realizar registros nos prontuários; prestar assistência terapeuta e 
recreacional, aplicando métodos e técnicas com a finalidade; executar atividades 
técnicas específicas de Terapeuta Ocupacional no sentido de tratamento, 
desenvolvimento e reabilitação de pacientes portadores de deficiências físicas ou 
psíquicas; planejar e executar trabalhos criativos, manuais, de mecanografia, horticultura 
e outros, individuais ou em pequenos grupos, estabelecendo as tarefas de acordo com 
as prescrições médicas; programar as atividades diárias do paciente, orientando o 
mesmo na execução dessas atividades; elaborar e aplicar testes específicos para avaliar 
níveis de capacidade funcional e sua aplicação; orientar a família do paciente e a 
comunidade quanto ás condutas terapêuticas a serem observadas para sua aceitação 
no meio social; prestar orientação para fins de adaptação ao uso de órtese e prótese; 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 
próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
FONOAUDIOLOGO  
 

REQUISITOS: 
Diploma de Fonoaudiologia com registro no Conselho de Classe 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Prestar assistência fonoaudiológica à população nas diversas unidades municipais de 
saúde, para restauração da capacidade de comunicação dos pacientes; avaliar suas 
deficiências, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, além de outras 
técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou terapêutico; elaborar plano de 
tratamento dos pacientes, baseando-se nas informações médicas, nos resultados dos 
testes de avaliação fonoaudiológica e nas peculiaridades de cada caso; desenvolver 
trabalhos de correção de distúrbios das palavras, voz, linguagem e audição, objetivando 
a reeducação neuromuscular e a reabilitação de paciente; avaliar os pacientes no 
decorrer do tratamento, observando a evolução de processo e promovendo os ajustes 
necessários na terapia adotada; promover a reintegração dos pacientes à família e a 
outros grupos sociais; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvendo e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das 
atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área e atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades de 
Prefeitura e outras entidades, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
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exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento 
de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e 
pela guarda dos bens que lhe forem confiados; realizar outras atribuições compatíveis 
com sua especialização profissional. Supervisionar estagiários e/ou residentes 
CIRUGIÃO DENTISTA BUCO–MAXILO-FACIAL 
 

REQUISITOS: 
Diploma de Odontologia com registro no Conselho de Classe e curso de Especialização 
ou residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada 
por órgão competente. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Atuar em equipe multiprofissional de forma articulada com os diversos níveis de atenção 
do sistema de saúde do município, desenvolvendo ações de promoção, prevenção 
tratamento e reabilitação, entendendo as necessidades de saúde da população como 
resultado das condições sociais, ambientais e econômicas, em que vivem; planejar, 
coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com 
técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos 
níveis preventivos, curativos, de reabilitação e de reinserção social; desenvolver ações 
de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; 
emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; 
supervisionar estagiários e residentes; dar suporte técnico aos programas de saúde; 
realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à comunidade, no 
sentido de articular a rede de serviços de proteção e atenção; gerenciar, planejar, 
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de 
trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária; realizar registros nos prontuários; 
realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias 
e de óbitos; realizar diagnóstico e prognóstico e tratamento das afecções de cavidade 
bucal; assegurar a integralidade do tratamento no âmbito do atendimento oferecido pelo 
poder público; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; supervisionar 
o trabalho do Auxiliar em Saúde Bucal e do Técnico em Saúde Bucal; coordenar as 
ações coletivas voltadas para a promoção e a prevenção em saúde bucal; participar de 
reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar 
equipes de inspeção na área de serviços de saúde e especificamente consultórios 
odontológicos e área de radiações ionizantes; fiscalizar e controlar estabelecimentos e 
produtos de interesse à saúde; capacitar profissionais para exercer ações de fiscalização 
nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; 
normatizar procedimentos relativos à fiscalização sanitária dos serviços de saúde, 
consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; preencher e assinar autos de 
infração, termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao descumprimento 
da legislação sanitária nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de 
radiações ionizantes; realizar fiscalização conjunta com outros órgãos como o Ministério 
da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, Ministério Público, órgãos de classe. Contribuir 
das atividades de educação permanente em saúde do ACS, do TSB e do ASB, e da 
equipe de saúde. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
CIRURGIÃO DENTISTA ENDODONTISTA 
 
REQUISITOS: 
Diploma de Odontologia com registro no Conselho de Classe e curso de Especialização 
ou residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada 
por órgão competente. 
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ATRIBUIÇÕES: 
Atuar em equipe multiprofissional de forma articulada com os diversos níveis de atenção 
do sistema de saúde do município, desenvolvendo ações de promoção, prevenção 
tratamento e reabilitação, entendendo as necessidades de saúde da população como 
resultado das condições sociais, ambientais e econômicas, em que vivem; planejar, 
coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com 
técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos 
níveis preventivos, curativos, de reabilitação e de reinserção social; desenvolver ações 
de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; 
emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; 
supervisionar estagiários e residentes; dar suporte técnico aos programas de saúde; 
realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à comunidade, no 
sentido de articular a rede de serviços de proteção e atenção; gerenciar, planejar, 
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de 
trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária; realizar registros nos prontuários; 
realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias 
e de óbitos; realizar diagnóstico e prognóstico e tratamento das afecções de cavidade 
bucal; assegurar a integralidade do tratamento no âmbito do atendimento oferecido pelo 
poder público; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; supervisionar 
o trabalho do Auxiliar em Saúde Bucal e do Técnico em Saúde Bucal; coordenar as 
ações coletivas voltadas para a promoção e a prevenção em saúde bucal; participar de 
reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar 
equipes de inspeção na área de serviços de saúde e especificamente consultórios 
odontológicos e área de radiações ionizantes; fiscalizar e controlar estabelecimentos e 
produtos de interesse à saúde; capacitar profissionais para exercer ações de fiscalização 
nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; 
normatizar procedimentos relativos à fiscalização sanitária dos serviços de saúde, 
consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; preencher e assinar autos de 
infração, termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao descumprimento 
da legislação sanitária nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de 
radiações ionizantes; realizar fiscalização conjunta com outros órgãos como o Ministério 
da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, Ministério Público, órgãos de classe. Contribuir 
das atividades de educação permanente em saúde do ACS, do TSB e do ASB, e da 
equipe de saúde. Supervisionar estagiários e/ou residentes 
CIRURGIÃO DENTISTA PERIODONTISTA 
 
REQUISITOS: 
Diploma de Odontologia com registro no Conselho de Classe e curso de Especialização 
ou residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada 
por órgão competente. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Atuar em equipe multiprofissional de forma articulada com os diversos níveis de atenção 
do sistema de saúde do município, desenvolvendo ações de promoção, prevenção 
tratamento e reabilitação, entendendo as necessidades de saúde da população como 
resultado das condições sociais, ambientais e econômicas, em que vivem; planejar, 
coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com 
técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos 
níveis preventivos, curativos, de reabilitação e de reinserção social; desenvolver ações 
de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; 
emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; 
supervisionar estagiários e residentes; dar suporte técnico aos programas de saúde; 
realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à comunidade, no 
sentido de articular a rede de serviços de proteção e atenção; gerenciar, planejar, 
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pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de 
trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária; realizar registros nos prontuários; 
realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias 
e de óbitos; realizar diagnóstico e prognóstico e tratamento das afecções de cavidade 
bucal; assegurar a integralidade do tratamento no âmbito do atendimento oferecido pelo 
poder público; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; supervisionar 
o trabalho do Auxiliar em Saúde Bucal e do Técnico em Saúde Bucal; coordenar as 
ações coletivas voltadas para a promoção e a prevenção em saúde bucal; participar de 
reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar 
equipes de inspeção na área de serviços de saúde e especificamente consultórios 
odontológicos e área de radiações ionizantes; fiscalizar e controlar estabelecimentos e 
produtos de interesse à saúde; capacitar profissionais para exercer ações de fiscalização 
nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; 
normatizar procedimentos relativos à fiscalização sanitária dos serviços de saúde, 
consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; preencher e assinar autos de 
infração, termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao descumprimento 
da legislação sanitária nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de 
radiações ionizantes; realizar fiscalização conjunta com outros órgãos como o Ministério 
da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, Ministério Público, órgãos de classe. Contribuir 
das atividades de educação permanente em saúde do ACS, do TSB e do ASB, e da 
equipe de saúde. Supervisionar estagiários e/ou residentes 
CIRURGIÃO DENTISTA DE PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
 

REQUISITOS: 
Diploma de Odontologia com registro no Conselho de Classe e curso de Especialização 
ou residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada 
por órgão competente. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Atuar em equipe multiprofissional de forma articulada com os diversos níveis de atenção 
do sistema de saúde do município, desenvolvendo ações de promoção, prevenção 
tratamento e reabilitação, entendendo as necessidades de saúde da população como 
resultado das condições sociais, ambientais e econômicas, em que vivem; planejar, 
coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com 
técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos 
níveis preventivos, curativos, de reabilitação e de reinserção social; desenvolver ações 
de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; 
emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; 
supervisionar estagiários e residentes; dar suporte técnico aos programas de saúde; 
realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à comunidade, no 
sentido de articular a rede de serviços de proteção e atenção; gerenciar, planejar, 
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de 
trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária; realizar registros nos prontuários; 
realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias 
e de óbitos; realizar diagnóstico e prognóstico e tratamento das afecções de cavidade 
bucal; assegurar a integralidade do tratamento no âmbito do atendimento oferecido pelo 
poder público; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; supervisionar 
o trabalho do Auxiliar em Saúde Bucal e do Técnico em Saúde Bucal; coordenar as 
ações coletivas voltadas para a promoção e a prevenção em saúde bucal; participar de 
reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar 
equipes de inspeção na área de serviços de saúde e especificamente consultórios 
odontológicos e área de radiações ionizantes; fiscalizar e controlar estabelecimentos e 
produtos de interesse à saúde; capacitar profissionais para exercer ações de fiscalização 
nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; 
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normatizar procedimentos relativos à fiscalização sanitária dos serviços de saúde, 
consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; preencher e assinar autos de 
infração, termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao descumprimento 
da legislação sanitária nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de 
radiações ionizantes; realizar fiscalização conjunta com outros órgãos como o Ministério 
da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, Ministério Público, órgãos de classe. Contribuir 
das atividades de educação permanente em saúde do ACS, do TSB e do ASB, e da 
equipe de saúde. Supervisionar estagiários e/ou residentes 
CIRUGIÃO DENTISTA ESTOMATOLOGISTA 
 

REQUISITOS: 
Diploma de Odontologia com registro no Conselho de Classe e curso de Especialização 
ou residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada 
por órgão competente. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Atuar em equipe multiprofissional de forma articulada com os diversos níveis de atenção 
do sistema de saúde do município, desenvolvendo ações de promoção, prevenção 
tratamento e reabilitação, entendendo as necessidades de saúde da população como 
resultado das condições sociais, ambientais e econômicas, em que vivem; planejar, 
coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com 
técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos 
níveis preventivos, curativos, de reabilitação e de reinserção social; desenvolver ações 
de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; 
emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; 
supervisionar estagiários e residentes; dar suporte técnico aos programas de saúde; 
realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à comunidade, no 
sentido de articular a rede de serviços de proteção e atenção; gerenciar, planejar, 
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de 
trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária; realizar registros nos prontuários; 
realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias 
e de óbitos; realizar diagnóstico e prognóstico e tratamento das afecções de cavidade 
bucal; assegurar a integralidade do tratamento no âmbito do atendimento oferecido pelo 
poder público; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; supervisionar 
o trabalho do Auxiliar em Saúde Bucal e do Técnico em Saúde Bucal; coordenar as 
ações coletivas voltadas para a promoção e a prevenção em saúde bucal; participar de 
reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar 
equipes de inspeção na área de serviços de saúde e especificamente consultórios 
odontológicos e área de radiações ionizantes; fiscalizar e controlar estabelecimentos e 
produtos de interesse à saúde; capacitar profissionais para exercer ações de fiscalização 
nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; 
normatizar procedimentos relativos à fiscalização sanitária dos serviços de saúde, 
consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; preencher e assinar autos de 
infração, termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao descumprimento 
da legislação sanitária nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de 
radiações ionizantes; realizar fiscalização conjunta com outros órgãos como o Ministério 
da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, Ministério Público, órgãos de classe. Contribuir 
das atividades de educação permanente em saúde do ACS, do TSB e do ASB, e da 
equipe de saúde. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
CIRURGIÃO DENTISTA ODONTO PEDIATRA 
 

REQUISITOS: 
Diploma de Odontologia com registro no Conselho de Classe e curso de Especialização 
ou residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada 
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por órgão competente. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Atuar em equipe multiprofissional de forma articulada com os diversos níveis de atenção 
do sistema de saúde do município, desenvolvendo ações de promoção, prevenção 
tratamento e reabilitação, entendendo as necessidades de saúde da população como 
resultado das condições sociais, ambientais e econômicas, em que vivem; planejar, 
coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com 
técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos 
níveis preventivos, curativos, de reabilitação e de reinserção social; desenvolver ações 
de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; 
emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; 
supervisionar estagiários e residentes; dar suporte técnico aos programas de saúde; 
realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à comunidade, no 
sentido de articular a rede de serviços de proteção e atenção; gerenciar, planejar, 
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de 
trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária; realizar registros nos prontuários; 
realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias 
e de óbitos; realizar diagnóstico e prognóstico e tratamento das afecções de cavidade 
bucal; assegurar a integralidade do tratamento no âmbito do atendimento oferecido pelo 
poder público; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; supervisionar 
o trabalho do Auxiliar em Saúde Bucal e do Técnico em Saúde Bucal; coordenar as 
ações coletivas voltadas para a promoção e a prevenção em saúde bucal; participar de 
reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar 
equipes de inspeção na área de serviços de saúde e especificamente consultórios 
odontológicos e área de radiações ionizantes; fiscalizar e controlar estabelecimentos e 
produtos de interesse à saúde; capacitar profissionais para exercer ações de fiscalização 
nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; 
normatizar procedimentos relativos à fiscalização sanitária dos serviços de saúde, 
consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; preencher e assinar autos de 
infração, termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao descumprimento 
da legislação sanitária nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de 
radiações ionizantes; realizar fiscalização conjunta com outros órgãos como o Ministério 
da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, Ministério Público, órgãos de classe. Contribuir 
das atividades de educação permanente em saúde do ACS, do TSB e do ASB, e da 
equipe de saúde. Supervisionar estagiários e/ou residentes 
CIRURGIÃO DENTISTA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA 
 
REQUISITOS: 
Diploma de Odontologia com registro no Conselho de Classe e curso de Especialização 
ou residência na especialidade a que concorre, concedido por Instituição credenciada 
por órgão competente. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Atuar em equipe multiprofissional de forma articulada com os diversos níveis de atenção 
do sistema de saúde do município, desenvolvendo ações de promoção, prevenção 
tratamento e reabilitação, entendendo as necessidades de saúde da população como 
resultado das condições sociais, ambientais e econômicas, em que vivem; planejar, 
coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com 
técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos 
níveis preventivos, curativos, de reabilitação e de reinserção social; desenvolver ações 
de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; 
emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; 
supervisionar estagiários e residentes; dar suporte técnico aos programas de saúde; 



 
 

 

 

                                                                                   Prefeitura Municipal do Paulista 

48 
 

realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à comunidade, no 
sentido de articular a rede de serviços de proteção e atenção; gerenciar, planejar, 
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de 
trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária; realizar registros nos prontuários; 
realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias 
e de óbitos; realizar diagnóstico e prognóstico e tratamento das afecções de cavidade 
bucal; assegurar a integralidade do tratamento no âmbito do atendimento oferecido pelo 
poder público; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; supervisionar 
o trabalho do Auxiliar em Saúde Bucal e do Técnico em Saúde Bucal; coordenar as 
ações coletivas voltadas para a promoção e a prevenção em saúde bucal; participar de 
reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar 
equipes de inspeção na área de serviços de saúde e especificamente consultórios 
odontológicos e área de radiações ionizantes; fiscalizar e controlar estabelecimentos e 
produtos de interesse à saúde; capacitar profissionais para exercer ações de fiscalização 
nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; 
normatizar procedimentos relativos à fiscalização sanitária dos serviços de saúde, 
consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; preencher e assinar autos de 
infração, termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao descumprimento 
da legislação sanitária nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de 
radiações ionizantes; realizar fiscalização conjunta com outros órgãos como o Ministério 
da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, Ministério Público, órgãos de classe. Contribuir 
das atividades de educação permanente em saúde do ACS, do TSB e do ASB, e da 
equipe de saúde. Supervisionar estagiários e/ou residentes 
AGENTE DE SAÚDE   FUNÇÃO: AUXILIAR  EM SAÚDE BUCAL 
 
REQUISITOS: 
Certificado de conclusão do ensino médio, Curso Técnico, Registro no Conselho 
Regional de Odontologia. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Recepcionar e identificar o paciente; organizar a sala para atendimento; auxiliar o 
cirurgião-dentista nos procedimentos a serem realizados; orientar o paciente na higiene 
bucal; marcar consulta e anotar fichas clínicas; revelar radiografias intra-orais e zelar 
pela conservação e manutenção dos aparelhos odontológicos; participar de ações de 
prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde no nível individual e coletivo; 
observar as normas de vigilância à saúde ambiental; auxiliar o cirurgião-dentista e o 
técnico em higiene dental junto à cadeira operatória; participar dos levantamentos 
epidemiológicos e visitas domiciliares; participar de reuniões técnicas; atuar em equipe 
multidisciplinar e atividades junto à comunidade; executar limpeza, assepsia, 
desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente 
de trabalho; Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, 
manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; adotar medidas de 
biossegurança visando o controle de infecção; executar outras atividades relativas à 
função 
FARMACEUTICO 
 

REQUISITOS: 
Diploma de Farmácia com Registro no Conselho de Classe. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Acompanhar a seleção, recebimento, armazenamento, controle de estoque, 
programação e dispensação de medicamentos e correlatos; desenvolver atividades 
educativas, visando à promoção do uso racional de medicamentos; orientar quanto à 
utilização de fitoterápicos; realizar atividades de farmacoeconomia e farmacovigilância; 
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realizar o controle de medicamentos sujeitos ao controle sanitário; desenvolver ações de 
prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde no nível individual e coletivo; 
participar de reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; 
supervisionar estagiários e residentes, identificar, em conjunto com as ESF e a 
comunidade, as atividades, as ações e as práticas a serem adotadas em cada uma das 
áreas cobertas; identificar, em conjunto com as ESF e a comunidade, o público prioritário 
a cada uma das ações; atuar, de forma integrada e planejada, nas atividades 
desenvolvidas pelas ESF e de internação domiciliar, quando estas existirem, 
acompanhando e atendendo a casos, de acordo com os critérios previamente 
estabelecidos; acolher os usuários e humanizar a atenção; desenvolver coletivamente, 
com vistas à intersetorialidade, ações que se integrem a outras políticas sociais como: 
educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras; promover a gestão integrada e a 
participação dos usuários nas decisões, por meio de organização participativa com os 
Conselhos Locais e/ou Municipais de Saúde; elaborar estratégias de comunicação para 
divulgação e sensibilização das atividades dos NASF; avaliar, em conjunto com as ESF 
e os Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e a implementação das ações e a medida 
de seu impacto sobre a situação de saúde, por meio de indicadores previamente 
estabelecidos; elaborar e divulgar material educativo e informativo nas áreas de atenção 
dos NASF; e elaborar projetos terapêuticos individuais, por meio de discussões 
periódicas que permitam a apropriação coletiva pelas ESF e os NASF do 
acompanhamento dos usuários, realizando ações multiprofissionais e transdisciplinares, 
desenvolvendo a responsabilidade compartilhada. 
FISIOTERAPEUTA 
 

REQUISITOS: 
Diploma de Fisioterapia com registro no Conselho de Classe. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo 
com técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar; 
desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível 
individual e coletivo; realizar triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir parecer e 
laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; realizar atividades que 
envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar estagiários e residentes; dar suporte 
técnico aos programas de saúde; realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns 
pertinentes, junto á comunidade, no sentido de articular a rede de serviços de proteção e 
atenção; gerenciar, planejar, pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área 
social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária; realizar 
registros nos prontuários; atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos em 
unidades de saúde; recepcionar e promover consultas, avaliações e reavaliações em 
pacientes; colher dados, solicitar, executar e interpretar exames propedêuticos e 
complementar; elaborar diagnósticos cinético-funcional; estabelecer prognósticos; 
reavaliar condutas e decidir pela alta fisioterapeuta em pacientes de ordem hospitalar, 
ambulatorial e domiciliar; desempenhar atividades de planejamento, organização e 
gestão de serviços; orientar o paciente e seus familiares sobre o processo terapêutico; 
facilitar o acesso e a participação do pacientes e seus familiares no processo de 
tratamento; incentivar o auto-cuidado e as práticas de educação e saúde; atuar na 
comunidade através de ações intersetoriais; participar de reuniões técnicas e junta à 
comunidade, atuar em equipe multidisciplinar. 
FISIOTERAPEUTA RESPIRATÓRIO 
 

REQUISITOS: 
Curso Superior em Fisioterapia com registro no Conselho de Classe e curso de 
Especialização ou Residência na especialidade a que concorre, realizado por instituição 
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credenciada por órgão competente. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo 
com técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar; 
desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível 
individual e coletivo; realizar triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir parecer e 
laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; realizar atividades que 
envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar estagiários e residentes; dar suporte 
técnico aos programas de saúde; realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns 
pertinentes, junto á comunidade, no sentido de articular a rede de serviços de proteção e 
atenção; gerenciar, planejar, pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área 
social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária; realizar 
registros nos prontuários; atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos em 
unidades de saúde; recepcionar e promover consultas, avaliações e reavaliações em 
pacientes; colher dados, solicitar, executar e interpretar exames propedêuticos e 
complementar; elaborar diagnósticos cinético-funcional; estabelecer prognósticos; 
reavaliar condutas e decidir pela alta fisioterapeuta em pacientes de ordem hospitalar, 
ambulatorial e domiciliar; desempenhar atividades de planejamento, organização e 
gestão de serviços; orientar o paciente e seus familiares sobre o processo terapêutico; 
facilitar o acesso e a participação do pacientes e seus familiares no processo de 
tratamento; incentivar o auto-cuidado e as práticas de educação e saúde; atuar na 
comunidade através de ações intersetoriais; participar de reuniões técnicas e junta à 
comunidade, atuar em equipe multidisciplinar. 
NUTRICIONISTA 
 

REQUISITOS: 
Diploma de Nutrição com registro no Conselho de Classe. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo 
dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação; 
desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível 
individual e coletivo; coordenar grupos operativos e terapêuticos, elaborando pareceres 
e relatórios e acompanhando o desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; 
realizar atividades que envolvam os familiares; supervisionar estagiários e residentes; 
dar suporte técnico aos programas de saúde; instituir ou utilizar fóruns, junto à 
comunidade, visando a articulação da rede de serviços de proteção e atenção; realizar 
registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de 
investigação de denúncias e de óbitos; planejar, organizar, dirigir, supervisionar, avaliar 
os serviços de alimentação e nutrição; planejar, coordenar, supervisionar e avaliar 
estudos dietéticos; Prestar assistência e educação nutricional à coletividades e 
indivíduos, sadios ou enfermos; controle de qualidade de gêneros e produtos 
alimentícios; prescrição de suplemento nutricionais, necessários a complementação da 
dieta; capacitar profissionais para exercer ações de fiscalização em vigilância sanitária 
na área de alimentos; participar de reuniões técnicas; atuar em equipe multidisciplinar; 
coordenar equipes de inspeção na área de comércio de alimentos e nutrição nos 
estabelecimentos de saúde; fiscalizar e controlar estabelecimentos e produtos de 
interesse à saúde; normatizar procedimentos relativos à fiscalização sanitária no 
comércio de alimentos e nutrição nos estabelecimentos de saúde; preencher e assinar 
autos de infração, termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao 
descumprimento da legislação sanitária no comércio de alimentos e nutrição dos 
estabelecimentos de saúde e afins; realizar fiscalização conjunta com outros órgãos; 
conhecer e estimular a produção e o consumo de alimentos saudáveis produzidos na 
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região; promover articulação intersetorial para viabilizar o cultivo de hortas e pomares 
comunitários; capacitar as ESF nos programas de controle e prevenção dos distúrbios 
nutricionais - déficit de micronutrientes, sobrepeso, obesidade, doenças crônicas não 
transmissíveis e desnutrição; elaborar juntamente às ESF rotinas de atenção nutricional 
e atendimento a doenças relacionadas a alimentação e nutrição, conforme protocol.os 
da atenção básica; organizar a referência e contrarreferência do atendimento nutricional 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA 
 

REQUISITOS: 
Bacharelado em Educação Física com registro no respectivo Conselho de Classe 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto á comunidade; Veicular 
informação que visam à prevenção, minimização dos riscos e proteção á vulnerabilidade, 
buscando a produção do autocuidado; incentivar a criação de espaços de inclusão 
social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades, por 
meio de atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; proporcionar 
Educação Permanente em Atividade Física/ Práticas Corporais nutrição e saúde 
juntamente  com as ESF, sob a forma de coparticipação acompanhamento 
supervisionado, discussão de caso e  demais metodologias da aprendizagem em 
serviço, dentro de um processo de Educação Permanente;  articular ações, de forma 
integrada ás ESF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam  os 
diversos setores da administração pública; contribuir para a ampliação e a valorização 
da utilização  dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social. 
Supervisionar estagiários e/ou residentes 
AGENTE DE SAÚDE   FUNÇÃO: CONDUTOR SOCORRISTA 
 

REQUISITOS: 
Ensino Médio - Carteira de Habilitação Categoria D, com no mínimo 12 meses de 
habilitação;  – Certificado do Curso para Capacitação de Condutores de Veículos de 
Emergência (Art. 145 – CTB, Resolução do CONTRAN N° 168/2004);  – Certificado dos 
Cursos de BLS (Suporte Básico de Vida) de, no mínimo, 8 hs;  – APH (Atendimento Pré-
hospitalar), de, no mínimo, 20 horas. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Conduzir viatura de resgate, sendo parte da equipe no atendimento a vítima, sob 
orientação e fiscalização da equipe de enfermagem; Comparecer, atuando ética e 
dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço pré-determinada, e 
dele não se ausentar até a chegada do seu substituto; Utilizar-se com zelo e cuidado das 
acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua 
profissão, ajudando na preservação do patrimônio, sendo responsável pelo mau uso; 
Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; e executar outras tarefas correlatas. 
AGENTE DE COMBATE ÁS ENDEMIAS 
 

REQUISITOS: 
Certificado de conclusão do ensino médio. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Exercício de atividades de combate e prevenção de endemias, mediante a notificação de 
focos endêmicos, vistoria e detecção de locais suspeitos, eliminação de focos, 
orientações gerais de saúde acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias 
sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe de 
saúde; realizar a pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índice de 
infestação e descobrimento  de focos nos bairros em armadilhas e pontos estratégicos; 
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realizar a eliminação de criadouros tendo como método de primeira escolha o controle 
mecânico (remoção, destruição vedação, etc); executar o tratamento focal e perifocal 
como medida complementar ao controle mecânico, aplicando larvicidas autorizados, 
conforme orientação técnica orientar a população com relação aos meios de evitar a 
proliferação dos vetores; repassar ao supervisor os problemas de maior complexidade 
não solucionados; manter atualizados os cadastros de imóveis e pontos estratégicos da 
sua zona; registrar as informações referentes às atividades executadas nos formulários 
específicos; registrar seu itinerário diário de trabalho no posto de apoio da região; 
encaminhar aos serviços de saúde os casos suspeitos de dengue e outras endemias. 
Identificar focos, tratar e evitar a formação de criadouros, impedir a reprodução de focos 
e orientar a comunidade com ações educativas, bem como executar outras atividades 
que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área 
de atuação 
AGENTE DE SAÚDE   FUNÇÃO: AUXILIAR DE FARMACIA 
 

REQUISITOS: 
Certificado de conclusão do ensino médio, certificado de curso na área. 
 

ATRIBUIÇÕES: 
Compreender o conjunto de atividades destinadas a separar medicamentos e produtos 
afins, de acordo com a prescrição/receita médica ou odontológica, sob a orientação do 
profissional farmacêutico, como receber, conferir, organizar e encaminhar medicamentos 
e produtos correlatos; Entregar medicamentos diariamente e produtos afins a população 
somente com prescrição/receita médica ou odontológica sob a supervisão do 
farmacêutico; Controlar estoque, repor estoque ordenado nas prateleiras, separar 
requisições e receitas, manter em ordem e higiene os equipamentos sob sua 
responsabilidade no trabalho; providenciar, através de microcomputadores a atualização 
de entradas e saídas de medicamentos, fazer a transcrição em sistema informatizado da 
prescrição médica, cumprir orientações e ordens do superior, bem como o Regulamento, 
o Regimento, Instruções e Rotinas de Serviço do estabelecimento de Saúde; Guardar 
sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo; Exercer atividades correlatas. 
AGENTE DE SAÚDE   FUNÇÃO: MAQUEIRO 
 

REQUISITOS: 
Certificado de conclusão do ensino médio. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Executar a transferência segura dos pacientes no ambiente intra-hospitalar, visando 
alocar o mesmo na unidade mais apropriada para a sua recuperação; Receber o 
plantão; Executar a transferência dos pacientes de forma segura entre as unidades; 
Registrar em prontuário as intercorrências durante o transporte; Preencher checklists de 
transporte; Cumprir as normas e regulamentos da Instituição, bem como as rotinas 
operacionais da sua Unidade; Executar as transferências, altas, óbitos dos pacientes; 
Participar do processo acolhimento com classificação de risco, transferindo os pacientes 
para as unidades solicitadas; Conhecer e manusear material imprescindível ao 
transporte de pacientes; Zelar pela organização do prontuário do paciente, bem como 
todos os registros internos da sua Unidade; Notificar a equipe de enfermagem toda e 
qualquer ocorrência administrativa e/ou eventos adversos durante o transporte do 
paciente; zelar pela limpeza e pela conservação de equipamentos e de utensílios 
utilizados em seus trabalhos; utilizar equipamentos de proteção e os de segurança em 
seu trabalho; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e 
orientação superior. 
SANITARISTA 
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REQUISITOS: 
Diploma de Graduação, Especialização ou Residência em Saúde Coletiva; 
  
ATRIBUIÇÕES: 
Realizar ações de proteção à saúde da população e de defesa do Código Sanitário 
Municipal; realizar o controle sanitário da produção e da comercialização de produtos e 
serviços submetidos à vigilância sanitária inclusive dos ambientes, dos processos, dos 
insumos e das tecnologias relacionadas a estes serviços; subsidiar e apoiar o Gestor 
Municipal da saúde, gerando informações técnicas e dados capazes de estabelecer o 
perfil epidemiológico da população e indicadores de saúde, com vistas à formulação de 
políticas públicas de saúde para o município; realizar notificação compulsória, 
investigação epidemiológica de agravos e adotar medidas para o enfrentamento da 
situação, incluindo atividades de orientação à população; elaborar normas e 
recomendações técnicas referentes ao controle de endemias e epidemias e profilaxia de 
doenças; atuar no controle de epidemias, quando na ocorrência de casos de agravo à 
saúde decorrentes de calamidades públicas; planejar, coordenar, supervisionar e 
executar programas de capacitação voltados para a qualificação do processo de trabalho 
dos profissionais sanitaristas e equipe de apoio; desenvolver e participar das atividades 
de Educação Permanente desenvolvidas pela SMS voltadas ao aperfeiçoamento dos 
profissionais de saúde. Supervisionar estagiários e/ou residentes 

 

 
II - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

 
 

ANALISTA AMBIENTAL / ENGENHEIRO CIVIL 
 

REQUISITOS: 
Possuir nível superior completo de Engenharia Civil, em curso reconhecido pelo MEC e 
registro Profissional no órgão de classe.  
 
ATRIBUIÇÕES: 
Desenvolver o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução 
das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades decorrentes da 
aplicação das legislações ambientais, em especial as atividades de controle e 
licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; avaliar estudos, laudos, projetos 
e programas ambientais, bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e 
redução de poluição; realizar vistorias em campo; elaborar relatórios e pareceres 
técnicos, participar da elaboração de estudos e regulamentações, termos de referência e 
de ações de transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de 
emergência envolvendo acidentes ambientais; desenvolver ações voltadas para a gestão 
ambiental, conservação de ecossistemas e biodiversidade, difusão de tecnologias, 
informações ambientais e educação ambiental; propor medidas de mitigação e 
compensação de impactos ambientais. 
 
ANALISTA AMBIENTAL / ENGENHEIRO AMBIENTAL 
 

REQUISITOS: 
Possuir nível superior completo em Engenharia Ambiental, em curso reconhecido pelo 
MEC e registro Profissional no órgão de classe.  
 
ATRIBUIÇÕES: 
Desenvolver o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução 



 
 

 

 

                                                                                   Prefeitura Municipal do Paulista 

54 
 

das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades decorrentes da 
aplicação das legislações ambientais, em especial as atividades de controle e 
licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; avaliar estudos, laudos, projetos 
e programas ambientais, bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e 
redução de poluição; realizar vistorias em campo; elaborar relatórios e pareceres 
técnicos, participar da elaboração de estudos e regulamentações, termos de referência e 
de ações de transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de 
emergência envolvendo acidentes ambientais; desenvolver ações voltadas para a gestão 
ambiental, conservação de ecossistemas e biodiversidade, difusão de tecnologias, 
informações ambientais e educação ambiental; propor medidas de mitigação e 
compensação de impactos ambientais. 
 
 
ANALISTA AMBIENTAL / BIÓLOGO 
 

REQUISITOS: 
Possuir nível superior completo em Bacharelado ou Licenciatura em Ciências Biológicas, 
Ciências Ambientais, Ciências Naturais ou Licenciatura em Biologia, em curso 
reconhecido pelo MEC e registro Profissional no órgão de classe.  
 
ATRIBUIÇÕES: 
Desenvolver o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução 
das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades decorrentes da 
aplicação das legislações ambientais, em especial as atividades de controle e 
licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; avaliar estudos, laudos, projetos 
e programas ambientais, bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e 
redução de poluição; realizar vistorias em campo; elaborar relatórios e pareceres 
técnicos, participar da elaboração de estudos e regulamentações, termos de referência e 
de ações de transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de 
emergência envolvendo acidentes ambientais; desenvolver ações voltadas para a gestão 
ambiental, conservação de ecossistemas e biodiversidade, difusão de tecnologias, 
informações ambientais e educação ambiental; propor medidas de mitigação e 
compensação de impactos ambientais. 
 
ANALISTA AMBIENTAL / ENGENHEIRO FLORESTAL 
 

REQUISITOS 
Possuir nível superior completo em Engenharia Florestal, em curso reconhecido pelo 
MEC e registro Profissional no órgão de classe.  
 
ATRIBUIÇÕES 
Desenvolver o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução 
das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades decorrentes da 
aplicação das legislações ambientais, em especial as atividades de controle e 
licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; avaliar estudos, laudos, projetos 
e programas ambientais, bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e 
redução de poluição; realizar vistorias em campo; elaborar relatórios e pareceres 
técnicos, participar da elaboração de estudos e regulamentações, termos de referência e 
de ações de transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de 
emergência envolvendo acidentes ambientais; desenvolver ações voltadas para a gestão 
ambiental, conservação de ecossistemas e biodiversidade, difusão de tecnologias, 
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informações ambientais e educação ambiental; propor medidas de mitigação e 
compensação de impactos ambientais. 
 

ANALISTA AMBIENTAL / GEÓLOGO 
 

REQUISITOS: 
Possuir nível superior completo em Geologia, em curso reconhecido pelo MEC e registro 
Profissional no órgão de classe.  
 
ATRIBUIÇÕES: 
Desenvolver o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução 
das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades decorrentes da 
aplicação das legislações ambientais, em especial as atividades de controle e 
licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; avaliar estudos, laudos, projetos 
e programas ambientais, bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e 
redução de poluição; realizar vistorias em campo; elaborar relatórios e pareceres 
técnicos, participar da elaboração de estudos e regulamentações, termos de referência e 
de ações de transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de 
emergência envolvendo acidentes ambientais; desenvolver ações voltadas para a gestão 
ambiental, conservação de ecossistemas e biodiversidade, difusão de tecnologias, 
informações ambientais e educação ambiental; propor medidas de mitigação e 
compensação de impactos ambientais. 
 

ANALISTA AMBIENTAL / ENGENHARIA AGRONÔMICA 
 
REQUISITOS: 
Possuir nível superior completo em Engenharia Agronômica ou em Agronomia, em curso 
reconhecido pelo MEC e registro Profissional no órgão de classe.  
 
ATRIBUIÇÕES: 
Desenvolver o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução 
das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades decorrentes da 
aplicação das legislações ambientais, em especial as atividades de controle e 
licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; avaliar estudos, laudos, projetos 
e programas ambientais, bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e 
redução de poluição; realizar vistorias em campo; elaborar relatórios e pareceres 
técnicos, participar da elaboração de estudos e regulamentações, termos de referência e 
de ações de transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de 
emergência envolvendo acidentes ambientais; desenvolver ações voltadas para a gestão 
ambiental, conservação de ecossistemas e biodiversidade, difusão de tecnologias, 
informações ambientais e educação ambiental; propor medidas de mitigação e 
compensação de impactos ambientais. 
 

ANALISTA AMBIENTAL / ENGENHARIA DE PESCA 

REQUISITOS 
Curso Superior de Engenharia de Pesca em curso reconhecido pelo MEC, com registro 
no respectivo Conselho de Classe. 
 
ATRIBUIÇÕES 
Desenvolver o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução 
das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades decorrentes da 
aplicação das legislações ambientais, em especial as atividades de controle e 
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licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; avaliar estudos, laudos, projetos 
e programas ambientais, bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e 
redução de poluição; realizar vistorias em campo; elaborar relatórios e pareceres 
técnicos, participar da elaboração de estudos e regulamentações, termos de referência e 
de ações de transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de 
emergência envolvendo acidentes ambientais; desenvolver ações voltadas para a gestão 
ambiental, conservação de ecossistemas e biodiversidade, difusão de tecnologias, 
informações ambientais e educação ambiental; propor medidas de mitigação e 
compensação de impactos ambientais. 
 
ANALISTA AMBIENTAL / ENGENHARIA QUÍMICA OU QUÍMICA INDUSTRIAL  
 
REQUISITOS: 
Possuir nível superior completo em Química,  Engenharia Química ou Química Industrial, 
em curso reconhecido pelo MEC e registro Profissional no órgão de classe.  
 
ATRIBUIÇÕES: 
Desenvolver o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução 
das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades decorrentes da 
aplicação das legislações ambientais, em especial as atividades de controle e 
licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; avaliar estudos, laudos, projetos 
e programas ambientais, bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e 
redução de poluição; realizar vistorias em campo; elaborar relatórios e pareceres 
técnicos, participar da elaboração de estudos e regulamentações, termos de referência e 
de ações de transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de 
emergência envolvendo acidentes ambientais; desenvolver ações voltadas para a gestão 
ambiental, conservação de ecossistemas e biodiversidade, difusão de tecnologias, 
informações ambientais e educação ambiental; propor medidas de mitigação e 
compensação de impactos ambientais. 
 

ANALISTA AMBIENTAL / CIÊNCIAS SOCIAIS 
 
REQUISITOS: 
Possuir nível superior completo em Ciências Sociais, em curso reconhecido pelo MEC e 
registro Profissional no órgão de classe.  
 
ATRIBUIÇÕES: 
Compor equipes multidisciplinares para desenvolver o planejamento ambiental, 
organizacional e estratégico afetos à execução das políticas municipais de meio 
ambiente; realizar estudos e levantamentos socioeconômico e cultural; avaliar os 
impactos ambientais e potenciais efeitos de empreendimentos sobre a população, 
comunidades tradicionais e patrimônio histórico e cultural; atuar no planejamento e na 
execução de programas sociais voltados à qualidade de vida; elaborar, coordenar, 
executar e avaliar o planejamento e programas de educação ambiental; elaborar 
relatórios e pareceres técnicos, participar da elaboração de estudos, regulamentações, 
termos de referência e de ações de transferência de tecnologia e conhecimento; 
desenvolver ações voltadas para a gestão ambiental, conservação de ecossistemas e 
biodiversidade, difusão de tecnologias, informações ambientais e educação ambiental; 
realizar pesquisas e análises sociais e avaliação de serviços, programas e políticas 
socioambientais; propor medidas de mitigação e exigências socioambientais no 
processo de licenciamento ambiental.   
TÉCNICO AMBIENTAL / EDIFICAÇÕES 
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REQUISITOS: 
Certificado de conclusão do ensino médio. Curso Técnico em Edificações e registro 
Profissional no órgão de classe. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Auxiliar no desenvolvimento do planejamento ambiental, organizacional e estratégico 
afetos à execução das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades 
decorrentes da aplicação da legislação ambiental, em especial as atividades de controle 
e licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; realizar vistorias em campo com 
a finalidade de examinar ou verificar se a execução de atividades e obras obedecem a 
projetos, especificações e prazos aprovados no licenciamento ambiental; elaborar 
relatórios técnicos; executar atividades de coleta, seleção e tratamento de dados e 
informações especializadas voltadas para as atividades finalísticas; realizar atendimento 
e orientação técnica referente aos procedimentos e processos de licenciamento 
ambiental; auxiliar na avaliação de estudos, laudos, projetos e programas ambientais, 
bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e redução de poluição; participar 
da elaboração de estudos, regulamentações, termos de referência e de ações de 
transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de emergência 
envolvendo acidentes ambientais. 
 
TÉCNICO AMBIENTAL / SANEAMENTO 
 

REQUISITOS: 
Certificado de conclusão do ensino médio, Curso Técnico em Saneamento e registro 
Profissional no órgão de classe. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Auxiliar no desenvolvimento do planejamento ambiental, organizacional e estratégico 
afetos à execução das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades 
decorrentes da aplicação da legislação ambiental, em especial as atividades de controle 
e licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; realizar vistorias em campo com 
a finalidade de examinar ou verificar se a execução de atividades e obras obedecem a 
projetos, especificações e prazos aprovados no licenciamento ambiental; elaborar 
relatórios técnicos; executar atividades de coleta, seleção e tratamento de dados e 
informações especializadas voltadas para as atividades finalísticas; realizar atendimento 
e orientação técnica referente aos procedimentos e processos de licenciamento 
ambiental; auxiliar na avaliação de estudos, laudos, projetos e programas ambientais, 
bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e redução de poluição; participar 
da elaboração de estudos, regulamentações, termos de referência e de ações de 
transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de emergência 
envolvendo acidentes ambientais. 
TÉCNICO AMBIENTAL / QUÍMICA 
 

REQUISITOS: 
Certificado de conclusão do ensino médio, Curso Técnico em Química e registro 
Profissional no órgão de classe. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Auxiliar no desenvolvimento do planejamento ambiental, organizacional e estratégico 
afetos à execução das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades 
decorrentes da aplicação da legislação ambiental, em especial as atividades de controle 
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e licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; realizar vistorias em campo com 
a finalidade de examinar ou verificar se a execução de atividades e obras obedecem a 
projetos, especificações e prazos aprovados no licenciamento ambiental; elaborar 
relatórios técnicos; executar atividades de coleta, seleção e tratamento de dados e 
informações especializadas voltadas para as atividades finalísticas; realizar atendimento 
e orientação técnica referente aos procedimentos e processos de licenciamento 
ambiental; auxiliar na avaliação de estudos, laudos, projetos e programas ambientais, 
bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e redução de poluição; participar 
da elaboração de estudos, regulamentações, termos de referência e de ações de 
transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de emergência 
envolvendo acidentes ambientais. 
 

TÉCNICO AMBIENTAL / GEOPROCESSAMENTO 
 

REQUISITOS: 
Certificado de conclusão do ensino médio, Curso Técnico em Geoprocessamento e 
registro Profissional no órgão de classe. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Auxiliar no desenvolvimento do planejamento ambiental, organizacional e estratégico 
afetos à execução das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades 
decorrentes da aplicação da legislação ambiental, em especial as atividades de controle 
e licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; realizar vistorias em campo com 
a finalidade de examinar ou verificar se a execução de atividades e obras obedecem a 
projetos, especificações e prazos aprovados no licenciamento ambiental; elaborar 
relatórios técnicos; executar atividades de coleta, seleção e tratamento de dados e 
informações especializadas voltadas para as atividades finalísticas; realizar atendimento 
e orientação técnica referente aos procedimentos e processos de licenciamento 
ambiental; auxiliar na avaliação de estudos, laudos, projetos e programas ambientais, 
bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e redução de poluição; participar 
da elaboração de estudos, regulamentações, termos de referência e de ações de 
transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de emergência 
envolvendo acidentes ambientais. 
 
TÉCNICO AMBIENTAL / AGRÍCOLA 
 

REQUISITOS: 
Certificado de conclusão de, Curso Médio/Técnico Agrícola, em Agricultura, 
Agroecologia, Agropecuária ou Florestal, reconhecido pela MEC e registro Profissional 
no órgão de classe. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Auxiliar no desenvolvimento do planejamento ambiental, organizacional e estratégico 
afetos à execução das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades 
decorrentes da aplicação da legislação ambiental, em especial as atividades de controle 
e licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; realizar vistorias em campo com 
a finalidade de examinar ou verificar se a execução de atividades e obras obedecem a 
projetos, especificações e prazos aprovados no licenciamento ambiental; elaborar 
relatórios técnicos; executar atividades de coleta, seleção e tratamento de dados e 
informações especializadas voltadas para as atividades finalísticas; realizar atendimento 
e orientação técnica referente aos procedimentos e processos de licenciamento 
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ambiental; auxiliar na avaliação de estudos, laudos, projetos e programas ambientais, 
bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e redução de poluição; participar 
da elaboração de estudos, regulamentações, termos de referência e de ações de 
transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de emergência 
envolvendo acidentes ambientais. 
TÉCNICO AMBIENTAL / MEIO AMBIENTE 
 

REQUISITOS: 
Possuir curso. Curso Médico/Técnico em Meio Ambiente ou Controle Ambiente 
reconhecido pelo MEC e registro Profissional no órgão de classe 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Auxiliar no desenvolvimento do planejamento ambiental, organizacional e estratégico 
afetos à execução das políticas municipais de meio ambiente; desenvolver atividades 
decorrentes da aplicação da legislação ambiental, em especial as atividades de controle 
e licenciamento ambiental, monitoramento ambiental, controle da qualidade ambiental, 
ordenamento territorial urbano e dos recursos naturais; realizar vistorias em campo com 
a finalidade de examinar ou verificar se a execução de atividades e obras obedecem a 
projetos, especificações e prazos aprovados no licenciamento ambiental; elaborar 
relatórios técnicos; executar atividades de coleta, seleção e tratamento de dados e 
informações especializadas voltadas para as atividades finalísticas; realizar atendimento 
e orientação técnica referente aos procedimentos e processos de licenciamento 
ambiental; auxiliar na avaliação de estudos, laudos, projetos e programas ambientais, 
bem como sistemas de gestão ambiental, de controle e redução de poluição; participar 
da elaboração de estudos, regulamentações, termos de referência e de ações de 
transferência de tecnologia e conhecimento; atender as situações de emergência 
envolvendo acidentes ambientais. 

 
 

III- SECRETARIA DE POLITICAS SOCIAIS E ESPORTE 
 

PSICÓLOGO 
 

REQUISITOS: 
 
Curso de Graduação em Psicologia, com registro no conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: 
Produzir relatórios e documentos necessários ao serviço; Executar procedimentos 
profissionais para escuta qualificada individual e em grupo; Elaboração, em conjunto 
com o coordenador e demais colaboradores, do projeto político-pedagógico do serviço; 
Acompanhamento psicossocial dos usuários e suas respectivas famílias; 
Encaminhamento e discussão com a autoridade judiciária e Ministério Público, relatórios 
periódicos; Mediação com educador de referência; Visitas domiciliares; Conhecimentos 
da Política Nacional de Assistência Social; Noções Fundamentais de Direitos Humanos; 
Coordenar grupos de apoio ao público referência; Elaborar relatórios, laudos e pareceres 
técnicos; Executar procedimentos profissionais para escuta qualificada individual e em 
grupo; Acompanhar a efetividade dos encaminhamentos realizados; Realizar visitas 
domiciliares. 

 
ASSISTENTE SOCIAL 

 
REQUISITOS: 
Curso de Graduação em Serviço Social, com registro no conselho de classe. 
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ATRIBUIÇÕES: 
Produzir relatórios e documentos necessários ao serviço; Executar procedimentos 
profissionais para escuta qualificada individual e em grupo; Elaboração, em conjunto 
com o coordenador e demais colaboradores, do projeto político-pedagógico do serviço; 
Acompanhamento psicossocial dos usuários e suas respectivas famílias, 
Encaminhamento e discussão com a autoridade judiciária e Ministério Público, relatórios 
periódicos; processo de aproximação e fortalecimento ou construção do vínculo com a 
família; Visitas domiciliares. Conhecimentos da Política Nacional de Assistência Social; 
Noções Fundamentais de Direitos Humanos; Coordenar grupos de apoio ao público 
referência; Elaborar relatórios, laudos e pareceres técnicos; Encaminhar e acompanhar 
famílias de indivíduos em situação de vulnerabilidade social. 
 

 

 
 

 

PEDAGOGO 
 

REQUISITOS: 
Curso de Graduação em Pedagogia  
 

ATRIBUIÇÕES: 
Trabalho em equipe; Produzir relatórios e documentos necessários ao serviço; Executar 
procedimentos profissionais para escuta qualificada individual e em grupo; Encaminhar e 
acompanhar famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social; Desenvolver 
atividades socioeducativas de apoio, acolhida, reflexão e participação, que visem o 
fortalecimento familiar e a convivência comunitária; Elaborar oficinas temáticas; 
Elaboração, em conjunto com o coordenador e demais colaboradores, do projeto 
político-pedagógico do serviço, Visitas domiciliares. Conhecimentos da Política Nacional 
de Assistência Social; Noções Fundamentais de Direitos Humanos; Coordenar grupos 
de apoio ao público referência; Elaborar relatórios, laudos e pareceres técnicos. 
 

 
 
  


